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Solicito a Viabilização de um Estudo para a

Instalação de Placas Fotovoltaicas nas Escolas

e Prédios Pertencentes a Secretária Municipal

de Educação deste município.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, pVa qu

envie expediente ao Secretário Municipal de Educação, Eurípedes Fernandes Curma,

solicitando a viabilização de um estudo para a instalação de placas fotovoltaicas nas

escolas e prédios pertencentes a Secretária Municipal de Educação deste município.

JUSTIFICATIVA

lentização urgente da necessidade de proteção ao nosso habitat, nos

leva a adoção de medidas plausíveis de forma a conduzirem a efetivação concreta de

ações positivas ao meio ambiente. A efetiva implantação dessas medidas positivas

gera custos. É de responsabilidade do Poder Público promover políticas e incentivos à

implantação de políticas ecologicamente corretas, nada mais justo que aconteça o

incentivo à implantação de medidas ecologicamente corretas com a redução da

tributação a quem se dispõe a concretizá-las, sugerimos a implantação de medidas

incentivadoras para maior utilização de energias renováveis.

Baixa manutenção aos equipamentos e componentes do sistema são de

tecnologia simples, por isso a necessidade de manutenção é mínima, a duração^ejn

termos de vida útil dos componentes, é longa.

As escolas são o melhor ambiente para a difusão de novos ensinamentos e

boas práticas, em razão da ampla comunidade envolvida: alunos, professores,
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Gabinete do Vereador Eduardo Fortes •

funcionários, pais e a vizinhança em geral. Além disso, são uma importante etapa do

processo de construção de uma visão de mundo para as crianças e jovens.

É a justificativa.

Gabinete do vereador Eduardo Fortes, aos 12 de junho de 2018.
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